
 
 C Â M A R A  D O S  D E P U T A D O S

R E Q U E R I M E N T O   Nº         2021
            (Do Sr. Fred Costa)

Requer  que  a  PEC  14/2021  seja
apensada à PEC 22/2011.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, com base no art. 142 do Regimento Interno

da  Câmara  dos  Deputados  (RICD),  o  apensamento  da  PEC  14/2021  à  PEC

22/2011, por se tratarem de matérias correlatas. 

JUSTIFICAÇÃO

A PEC 14/2021 estabelece o Sistema de Proteção Social e Valorização dos

Agentes  Comunitários  de  Saúde  e  Agentes  de  Combate  às  Endemias;  cria

aposentadoria  especial  exclusiva  para  essas  categorias  profissionais;  e  fixa

responsabilidade  do  gestor  local  do  Sistema  Único  de  Saúde  (SUS)  pela

regularidade do vínculo empregatício desses profissionais. 

Já a PEC 22/2021 dispõe sobre a responsabilidade financeira da União, co-

responsável pelo SUS, na política remuneratória e na valorização dos profissionais

que exercem atividades de agente comunitário de saúde e de agente de combate

às endemias.

Pelo  o  exposto,  verifica-se  que  ambas  propostas  de  emendas  à

Constituição, objetivam à valorização e proteção das categorias profissionais dos

Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às Endemias. De formas

semelhantes,  as  duas  proposições  estabelecem  regras  para  que  não  haja
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 C Â M A R A  D O S  D E P U T A D O S

precarização dos serviços desempenhados por esses profissionais indispensáveis

à manutenção da Saúde Pública, especialmente no momento em que vivemos.  

Assim,  por  se  tratarem  de  matérias  correlatas  –  condição  regimental

necessária para que duas ou mais proposições da mesma espécie tramitem em

conjunto – solicito que a PEC 14/2021 seja apensada à PEC 22/2011. Obedecer

ao princípio da economia processual, neste caso, significa o reconhecimento do

Parlamento  acerca  da  importância  da  luta  de  profissionais  que,  durante  a

pandemia de Covid-19, colocam suas vidas em risco em prol da sociedade. 

Sala das Sessões, em      de                     de 2021.

_____________________________________________

Dep. FRED COSTA

PATRIOTA - MG
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